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PORTARIA Nº 2196/GR/UFFS/2022, DE 14 DE ABRIL DE 2022 

 

Designa membros da Comissão responsável pela 

adoção de medidas rotineiras de prevenção e 

eliminação de focos do mosquito aedes aegypti 

no âmbito da UFFS. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão Responsável pela adoção de medidas rotineiras de 

prevenção e eliminação de focos do mosquito Aedes aegypti no âmbito da UFFS, constituída 

pela Portaria nº 2195/GR/UFFS/2022, de 14 de abril de 2022, publicada no Boletim Oficial da 

UFFS: 

I - Reitoria: 

a) Rudinei Justi, Siape 1955375 (Presidente da Comissão); 

b) Daiane Lemes Pereira, SIAPE 2289054. 

II - Campus Cerro Largo: 

a) Alexandre Marianoff, Siape 2911246. 

III - Campus Chapecó: 

a) Daniela Varnier, Siape: 2388906; 

b) Filomena Marafon, Siape: 2056695; 

c) Luciana de David Parizotto, Siape: 2130270; 

d) Mateus Velho dos Santos, Siape: 2062021; 

e) Rosana Lampugnani, Siape: 2072957; 

IV - Campus Erechim: 

a) Guilhermo Romero, Siape 1793251; 

b) Rodrigo Burin, Siape 2195730. 

V - Campus Laranjeiras do Sul: 

a) Bruno Cezar Monich Freitas, Siape 2254566. 

VI - Campus Passo Fundo 

a) Taíssa Nunes Cabreira, Siape 1401282. 

VII - Campus Realeza: 

a) Cassio Batista Marcon, Siape 2078640; 

b) Edi Kava Kailer, SIAPE 1956211, Siape 701214; 

c) Luiz Antonio Bertassi Miranda, Siape 1908903. 

 

Art. 2º Fica Revogada a Portaria nº 513/GR/UFFS/2019, de 28 de maio de 2019, publicada no 

Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2195
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2019-0513
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 


